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GOVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ . .

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO .CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT .

RESOLUÇÃO N° '~H\J. /2010.
2a CÃMARA DE JULGAMENTO
74aSESSÃO ORDINÁRIA EM: 12/05/2010
P~OCESSO N" 1/3788/2007
AUTO DE INFRAÇÃO N" 1/200708070
RECORRENTE: COMERCIAL VÀSCONCELOS OLIVEIRA LTOA'
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a.INSTÂNCIA
AUTUANTE: Edilene Vieira de Alexandria
MATRíCULA: 107411.1-4

. RELATOR: Conselheí~oSamuél Aragão Silva

d.,

•
•. .

EMENTA: ICMS. SUBSTITUiÇÃO TRIBUTÁRiA • FALTA
DE RECOLHIMENTO. Falta de recolhimento do ICMS
Substituição Tributária. Responsabilidade do contribuinte
substituído. . Decisão amparada nos artigo 18, S 3° da Lei
12.670/96 e artigos 464 e 431, S 3°, c/c artigo 21, inciso.IV do
Decreto nO24.569/97. Penalidade do'artigo 123, inciso t,
alinea "c", da Lei 12.670/96. Recurso Voluntário ,Conhecido e'
desprovido. Confirmada a decisão de Procedência proferida
em 1a Instância, por unanimidade de votos, conforme parecer
da Consultoria Tributária, referendado pelo representante 'da
.douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

/

,
O ,auto de infração, do. presente Processo Administrativo

.Tributário, relata a seguinte acusação fiscal:
. .

"FALTA DE .RECOLHIMENTO DO IMPOSTO, NO TODO OU
EM PARTE INCLUSIVE' O DEVIDO POR SÚBSTITUICAO
TRIBUTARIA, NA FORMA E NOS. PRAZOS. LÁ-
REGULAMENTARES. O CONTRlaUINTE DEIXOU' DE. 1-

~
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RECOLHE:R O ICMS NORMAL E SUBSTITUICAO
. TRIBUTARIA NAS .OPERACOES DE AQUISICOES DE
ALCOOL ETILlCO HIDRATADO CARBURANTE NOS MESES
DE JANEIRO E MARCO A DEZEMBRO DE 2006 CONFORME
DEMONSTRADO NAS PLANILHASANEXAS A INFORMACOA
COMPLEMENTAR DESTEAUTO DE INFRACAO."

DEMONSTRATIVO

Princioat R$ 147.20350
Multa R$ 147.203,50
Total a.Paaai' R$ 294.407,00

O autuante indicou 'como dispositivos legais infringidos os .
artigos 21. inciso IV e 431, parágrafo 3° do Decreto nO24.569/97, com penalidade
prevista no artigo 123, inciso I, alínea "c'!, da Lei nO'12.670/1996. .

No termo de inlimação n° 2007.14453 o autuante intima a
Reçorrente a apresentarO LMC, notas fiscais de entrada e saidas do AEHC, os Livros
de Registro de Entrada e de Saidas, Registro de Apuração do ICMS e HUDFTO, no
prazo de 05 (cinco) dias.

Nas informações complementares o autuante esclarece que.da
análisé das Notas Fiscais de aquisição de álcool etílico hidratado combustível,
provenientes da empresa Garra Distribuidora LIda., não havia qualquer menção à
retenção do. impoi;>tod'1!vido.por substituição tributária Ou simplesmente constava
carimbo aduzindo pagamento do ICMS - substituição tributária com fulcro no Decret.o
nO23.693/95, que trata das operaçqes com produtos farmacêuticos 'de uso human?

Instruem o processo, o auto de infração nO 2007.08070:4,
Informações Complementares, Ordem de Serviço nO2007.16343, Termo de Intimação
n° 2007.14453, Anexo I - Quadro Demonstrativo do ICMS a Recolher, cópias das
notas fiscais de aquisição, cópia do LMC, cópia do Oficio 04/2006 da Sefaz-CE, cópia
dos documentos da Suspensão 'de Liminar,. cópia do, Aviso de Recebimento
relacionando o Auto de Infração, Informações Complementares e Anexos), peça de
impugnação:' julgamento singular, recurso voluntário e parecer da Consultoria
Tributária referendado pela Douta Procuradoria Geral doEstado ..

A autuada apresentou impugnação, cujos argumentos. r
resumem-se à nulidade.pela ausência do visto do Supervisor da Célula de Gestão,
ilegitimidade passiva do autuado pelo recolhimento do ICMS - Substituição Tributária, fi-
haja vista que, apesar de não constar nos documentos fiscais a retenção do impos~ .
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devido, este já estaiià embutido no preço do produto comercializado pela Garra
Distribuidora LIda, caracterizando a retenção do tributo e a responsabilidade daquela
empresa pelo pagamento do débito tributário e, ao final, pugna pela realização de
~~a, . .,

, • O Julgador Singular, analisando os documentos apresentados,
decidiu pela PROCEDÊNCIA, 'com decisão amparada no artigo 464 e 431, S 3°, do '
Decreto nO24.561;)/97, com penalidade prevista no artigo 123, inciso I, alínea "c", da
Lei nO12,670/96, alterado pela Lei nO13,4 18/2003, '

A autuada, inconformada 'com a decisão singular, interpõe
Recurso Voluntário, apresentando os mesmos argumentos da impugnação,

A Consultorià Tributária apresenta 'o Parecer nO 358/2009,
opimi,ndo pelo conhecimento do Recurso Voluntário, negando-lhe provimento no
,sentido de manter a decisão condenatória de Procedência proferida em ia Instância,

É o relatório,

•
VOTO

O presente auto de infração denuncia que a recorrente,
enquadrada no regime de pagamento normal, tendo como principal ativid,ade
,econômica o comércio varejista de combustivel para veiculo, na condição de"
responsável peloTecolhimento do ICMS Substituição Tributária, inclusive o devido por.
obrigação direta, deixou de recolher o valor principal de R$ 147,203,50 (cento e
quarenta. e sete mil, duzentos e três reais é cinqüenta centavos), referente as notas
"fiscais de, aquisição de álcool etilíco' hidratado combustível da empresa Garra
,Distribuidora LIda,

O julgador singular entendeu configurado o ilícito denunciado,
confirmando que houve descumprimento dó disposto no artigo 464, quando constata
que a 'empresa Garra Distribuidora de Combustível LIda,' emitiu as notas fiscais
anexadas ao presente processo administrativo, referente á venda de combustível e, na
condição de contribuinte substituto, deixou de reier e recolher o ICMS devido nas
operações subseqüentes. ,\

Inicialmente,' . analisamos as preliminares de nulidade
suscitadas pelo autuado, referente á ilegitimidade passiva do autuado e a ausência do
visto do supervisor no Autode.lnfração,

No . que se refer~ á ilegitimidade passiva do al,ltuádo, é v-('
indiscutível que a recorrente assume à responsabilidade pelo recolhimento do ICMS
Substituição Tributária e do imposto de obrigação direta, conforme determina o art"igo

- ~
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18,33° da Lei 12,670/96, bem como, ne que dispõe e artige431 , 3 3° de Decrete'nO
24,569/97, inverbis:

Art, 431 "A respensabilidade pela retençãe e recelhimente de
ICMS.. na cendiçãe de centribuinte substitute, pederá ser
atribuida, em relaçãe ae impeste'incidente sebre uma eu mais
..operaçõeseu prestações sejam antecedentes, cencomitantes
ou subseqüenies, inclusive ae valer decerrente da diferença
. entre as alíquetas intern,ase interestadual, nas .operações e
prestações interestaduais que destinam bens. e serviçes a
censumider final lecalizade neste Estade, que seja centribuinte
.deICMS",
••••••••••••••••••••••••••••• 1' .

3 3° "Além' de .outras ,hipóteses previstas na 'legislaçãe, a
substituiçãe .tributária não exclui a respensabilidade de
centribuinte substituide, quande e decumente fiscal próprie nãe
indicar e valer de ICMS .objeteda substituiçãe, eu quande 'e
impeste nãe heUverside retide",

Quante ae viste de superviser ne' Aute de lnfraçãe,
estabelecida pela Nerma de Execuçãe 03/2000, trata-se de mera. nerma interna da
administraçãe pública, cuja inebservância nãe tem .o cendãe de nulificar a autuaçãe
fiscal. A bem da v,erdade,a fiscalizaçãe fei realizada per auteridade fiscal devidamente
designada e cempetente para a prática de ate administrativo,

Ne que tange ae pedide de perícia, femnulade de' maneira
, genérica, nãe h,áquaisquer elementes que indiquem equivece de trabalhe,fiscal eu e
efetive recelhimente de ICMS - Substituiçãe Tributária, razãó pela qual nãe háceme
deferir a r~alizaçãe de trabalhe pericial selicitade per ausência de .objetive,

Diante das censiderações acima, entende nãe existír causa
para argüiçãe de nulidade de feite fiscal, viste não se demenstrar nenhum prejuíze ae
direite de centraditórioe à ampla defesa, A recerrente não ficou impessibilitada 'de
realizar a defesa sebre .osfates que lhe feram imputades, .

No mérite, per ferça das prevas carreadas aes autes, é
indiscutível que e centribuinte Garra Distribuidera de Cembustíveis LIda emitiu netas
fiscais destinadas á recerrente Cemercial Vascenceles Oliveira LIda, sem e respective
recelhimente de. ICMS Substituiçãe. Tributária, descumprinde e' que determina a

fJ le.gíSlaçãoem viger' "Art, 464, Fica atribuída ae estabelecimente distribuider de . 1..JL r. .

cembustíveis demiciliade' neste Estade, a respensabilidade' 0J
, ~
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pela retençãp e recolhimento do ímposto devido nas. operações
subseqüentes, na qualidade de cantribuinte substituto, quando
da aquisição de álcool hidratado nas operações internas e
interestaduais",' . "

• Os dacumentas fiscais comprobatórios dàoperação. .comercial.
cópias anexadas, não indicam,no campo próprio O valor referente à retenção do ICMS
- Substituição Tributária.' ,

A recorrente registrou no seu Livro de Movimentação de
Combustíveis - tMC, as notas fiscais referente a álcool combustível adquirido junto à
Garra Distribuidara de Combustíveis LIda, confirmando' o ~onhecimento do
descumprimento do que dispõem os al1igas 431 e 464 dê? Decreto nO24.569/97.

( " . - .
Portanto, encontracse. configurada a infração reclamada neste

lançamento tributário, amparada nas provas acostadas aos autos.

Ex positis, 'voto pelo conhecimento do recurso voluntário,
afastando o pedido de perícia e as preliminares de nulidade argüidas, peia. recorrente
e, rio merito, nego provimento ao recurso, confirmando a: PROCED~NCIA da ação
fiscal, em conformidade com o parecer do representante da douta Procuradoria Geral
do Estado, ' .

• DEMONSTRATIVO

Princioal R$ 147203,50 I
Multa ' . R$ 147,203,50
Total a Pagar , R$ 294.407,00
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. DECISÃO
, '

•

•

Vistos, relatados e' discutidos os autos' em que é recorrente COMERCIAL
VASCONCELOS 'OLIVEIRA LTDA e recorrida CÉLULA DE JULGAMENTO DE'1"
INSTÂNCIA. A 2" Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de '
votos, resolve conhecer do recurso voluntário, afastando as preliminares de nulidade
argüidas pela recorrente (ilegitimidade do sujeito passivo, inexistência de visto do
supervisor da Célula de Execução no auto de infração), bem como, indeferir o pedido
de pericia solicitado de maneira genérica. No mérito, também' por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso, confirmando a PROCEDÊNCIA da' autuação, .
nos termos do voto do relator e em conformidade com o parecer do representante da
douta Procuradoria Geral do Estado'.

SALA DAS SESSÕES DA' 2" éÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE '
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza/CE, aosR.dejulho de 2010.. " .. . .

F,.CiióL
esidente

João
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